
  

 

 

 

 

 

PRIMEIRO ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 02/2026 

A PREFEITURA DE CAMPOS SALES, por meio de seu Ordenador de Despesas, de acordo com as condições estabelecidas 
no edital supracitado, observadas as disposições do artigo 37 da Constituição Federal e da Lei nº 14.133/2021, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que, após análise, foram promovidas alterações no edital do processo em epígrafe, cujo 

objeto é a PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES-CE. 

Tal medida visa assegurar o cumprimento dos princípios da legalidade, publicidade, isonomia e ampla competitividade, 
previstos na Lei nº 14.133/2021, garantindo que os licitantes tenham ciência prévia e em tempo hábil das alterações no edital, 
bem como o prazo adequado para eventual interposição de recursos e preparação das respectivas propostas. 
 
 
Segue abaixo a alteração: 
 
a) ONDE SE LÊ: 
 
9.1.1. É vedada a subcontratação completa, ficando limitada a subcontratação de 40% do valor presente no contrato, devendo a 

contratada apresentar pelo menos 60% da Frota Própria. 

 

14.4.3.4 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no 

mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

 
b) LEIA-SE: 

 

9.1.1. É vedada a subcontratação completa, ficando limitada a subcontratação de 60% do valor presente no contrato, devendo a 

contratada apresentar pelo menos 40% da Frota Própria. 

 

14.4.3.4 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou após o início de 

sua execução, exceto quando o contrato tiver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

 

 

 
CAMPOS SALES – CE, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

_________________________________________________ 

HILDEFRAN ALENCAR JURUMENHA RIBEIRO  

Ordenador De Despesas  
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